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Gestão 1983/1989 — Gabinete da Presidência

BESOLUCft) NO 003/89 
DAT Al 27«*JANEIB0«»89 
AOTOHIAtLegislativo Municipal 
áftgüLAiyixa o Subsídio e a Verba de Representação 

do Prefeito e também o Subsídio do Vice- - 
Prefeito do município de Icaraíma» Botado 
do Paraná, e dá outras providencias «•»

A Câmara Municipal de Icaraíma» Estado do Paraná* 
AFROVOtJ a seguinte Resolução s
Artigo lg)-Fixa o Subsídio do Senhor Prefeito Municipal de Icaraíma,' 

Estado do Paraná, para o «xercício de 1989» em Kc2$~798»6(l 
(seteoentos noventa e oito cruzados e sessenta, digo novos 
e sessenta centavos)*

Artigo 2õ)-Fica fixado a Verba de Representação do Senhor Prefeito m  
2/3(dois terço) do Subsídio fixado no artigo 1& desta Re- 
solução#

Artigo 3Õ )-Para efeito da &ajor$ção do Subsídio, será levado em con
sideração o artigo 140» da Lei Complementar n& 27» de 08 
de janeiro de 1986*

Artigo 4g)~A verba de HepresentaçSo do Vice-Prefeito» será de 90jt -/ 
(noventa por cento) da Verba de HepresentaçSo que perce
ber o Prefeito Municipal de loaraíma#

Artigo 5Q)-Ssta HesoluçSo, entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário, retroa- 
gindo-se seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 1981 
1989(hum mil novecentos e oitenta e nove)#

Edifioio da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mes de janeiro ‘

Câmara Municipal de Icara ím a

Vergentino Pilho 
Presidente


